ACÓRDÃO Nº 636/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
21098/05
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Consulta. Executivo Municipal. Procedimentos em relação a “restos a pagar”. Resposta nos termos da Diretoria de Contas Municipais.

RELATÓRIO
O Prefeito de Diamante D’Oeste consulta sobre quais os parâmetros  legais que devem ser utilizados para que o município possa honrar com seus compromissos junto aos seus credores, relativamente aos “restos a pagar” da gestão anterior, isentando de responsabilização o atual gestor.
Junta às fls. 05/07, parecer jurídico da Procuradoria do município.
A Diretoria de Contas Municipais, de início, entende que a linha de análise aplicada pela Assessoria Jurídica municipal está afastada do alvo da questão, uma  vez que se debruça no contexto dos arts. 15 e 16 da Lei Complementar nº. 101/2000 (LRF).
Em seguida, através de minucioso estudo, conclui entendendo que “apurados os fatos pertinentes à despesa contraída pela Administração anterior, mediante processo administrativo de reconhecimento do direito ao pagamento, é dever do atual Mandatário saldar os compromissos, de modo a não levar o Poder Público ao enriquecimento ilícito. A assertiva cabe tanto para despesas empenhadas quanto para as deixadas de empenhar, bem ainda para os Restos a Pagar cancelados indevidamente. Todavia, impõe-se como medida integrante do processo a abertura de processo administrativo objetivando a apuração de responsabilidades.”
O Ministério Público junto a este Tribunal, através de parecer do Procurador Geral, sustenta que o parecer da unidade técnica não merece reparos, sugerindo, complementarmente e em caráter pedagógico, que seja  dado ao conhecimento do consulente,  o teor da Resolução nº. 3765/04 e do voto do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, que contém o entendimento deste Tribunal acerca da interpretação do art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 21098/05, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, nos precisos termos do Parecer nº. 013/05, da Diretoria de Contas Municipais, com a sugestão apresentada pelo nobre Procurador Geral.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
    Sala das Sessões, 18 de maio de 2006 – Sessão nº 20.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência 

